
JORNAL NOROESTE
“Deus seja louvado”

contato@jornalnoroeste.com
Ano 29 - Edição 1594

www.jornalnoroeste.com  |  Edição Regional 

Terça-feira, 30 de Abril de 2024

LEIA MAIS - DICAS DE ROBERTHESPAÇO JURÍDICO MINUTO FAMÍLIA

INFLUÊNCIA DIGITALENTRE LINHAS

EXPONDO IDEIAS

ARTIGO

Foto: Divulgação

Foto: Imagem ilustrativa/Jornal Noroeste

PÁG. 10 Página 3

A Justiça do Trabalho de 
Nova Esperança está se pre-
parando para a 8ª edição da 
Semana Nacional da Conci-
liação Trabalhista, um evento 

JUSTIÇA DO TRABALHO

Semana Nacional da Conciliação 
Trabalhista em Nova Esperança promete 

impulsionar acordos amigáveis

No ano passado, a Vara do Trabalho de Nova Esperança atendeu 67 pessoas, resultando no pagamento de R$ 120,5 mil em 
indenizações, provenientes de seis processos. Esses números refletem o sucesso da iniciativa em promover uma justiça célere 

e eficaz, beneficiando tanto trabalhadores quanto empresas

nacional que visa promover 
a resolução de litígios de for-
ma amigável entre emprega-
dores e empregados. Com a 
meta de aumentar os índices 

de acordos, o mutirão acon-
tecerá entre os dias 20 e 24 
de maio, e as inscrições para 
mediação já estão abertas até 
o dia 10 do mesmo mês, atra-

vés do site do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região 
(TRT-PR).

Promovendo a 
conscientização do autismo: 
Um Compromisso Coletivo
O transtorno do espectro autista (TEA) é um Transtorno do 

neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e 
na interação social, padrões de comportamentos repetitivos e 
estereotipados, podendo apresentar um repertório restrito de 

interesses e atividades. (Secretaria de Saúde-Governo do Paraná). 

Precisa ir ao cartório eleitoral? 
Confira os documentos que 

você deve levar
Foto: TRE-AC
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Motoristas têm até hoje para fazer 
exame toxicológico

Foto: Marcelo Camargo

PÁG. 3

Hora Extra: Direitos e Deveres 
no Âmbito Trabalhista
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No cenário complexo do direito trabalhista, as horas extras são 
uma área de grande relevância tanto para empregados quanto para 
empregadores. Essas horas adicionais de trabalho podem gerar dú-
vidas sobre direitos e deveres, especialmente quando se trata da 
possibilidade de recusa por parte dos funcionários e das regras de 
remuneração. 

Uma das perguntas frequentes é se um empregado pode recusar-
-se a trabalhar horas extras e, de acordo com a legislação trabalhis-
ta brasileira, o empregado não pode ser obrigado a trabalhar horas 
extras. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece que 
a prestação de horas extras deve ser voluntária, exceto em situações 
de extrema necessidade ou força maior, como quando a realização 
das horas extras é uma necessidade para a empresa devido a uma 
emergência ou quando estiver previsto em convenção coletiva.

Por outro lado, é importante ressaltar que recusar-se a fazer ho-
ras extras de forma injustificada pode resultar em advertências ou 
até mesmo em demissão por justa causa, dependendo das circuns-
tâncias. Portanto fique atento!

Quanto à remuneração das horas extras, ela é regida por normas 
claras. As horas extras devem ser pagas com acréscimo sobre o va-
lor da hora normal trabalhada. No Brasil, de acordo com a Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT), as horas extras devem ser 
remuneradas com um adicional mínimo de 50% sobre o valor da 
hora normal. Esse adicional pode aumentar em casos específicos, 
como em domingos e feriados, nos quais o valor pode ser dobrado.

É fundamental que os empregadores estejam atentos à legislação 
vigente e que cumpram rigorosamente as regras de remuneração 
das horas extras para evitar conflitos trabalhistas e prejuízos finan-
ceiros. Além disso, os empregados devem estar cientes dos seus 
direitos e buscar orientação adequada em caso de dúvidas ou ir-
regularidades.

Se você tem dúvidas sobre horas extras, ou se suspeita que não 
está sendo remunerado corretamente por horas extras trabalhadas, 
não hesite em buscar assistência jurídica especializada. Lembre-se, 
seus direitos como trabalhador são protegidos por lei.

Hora Extra: Direitos 
e Deveres no 

Âmbito Trabalhista

Dra. Luana Vasconcelos Herradon -   
é Advogada, OAB/PR 88.997

A opinião do colunista não reflete, necessariamente, a do Jornal Noroeste
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A culpa é de Carlos e 
de Drummond também
Ser caçula numa família é, às vezes, visto como algo bom. 

Creio que para maioria de nós, raspa de tacho, de fato é. Sendo 
a mais nova de dez filhos, tive muitos privilégios, confesso. Re-
vendo vários deles, afirmo que muitas concessões a mim dadas, 
eram injustas para com meu irmão, um pouquinho mais velho 
que eu. 

A exposição dessa parcialidade fraterna fica para outra es-
crita. O que pretendo hoje é dizer que, se vocês estão me lendo 
agora, a culpa é de dois carlos. Entretanto, antes de entrar nesse 
mérito, cabe relatar que tive uma infância ladeada por imagens.

Não sei se falei antes, mas meu pai sempre cuidou de nos 
fazer estudar, pelo menos até terminar o segundo grau, antigo 
colegial, atual e não tão bem-vindo, Novo Ensino Médio. Por 
ser a ponta de rama, enquanto eu dava os primeiros balbucios, 
meus irmãos mais velhos estavam terminando essa etapa de 
ensino. E os livros didáticos descartados por eles, eram objetos 
de diversão, muita diversão. 

Dois, em especial, prenderam minha atenção durante os pri-
meiros anos da infância. Eram de inglês. A imagem de capa era 
a mesma: uns jovens tocando e cantando, como se fossem um 
grupo musical. Eu não sabia ler, mesmo que soubesse, o livro 
era em inglês, não daria certo. Mas as figuras externas e inter-
nas habitaram, e até hoje habitam, meu imaginário. 

Foi a primeira vez que vi um homem magérrimo deitado 
numa cama de pregos e outro igualmente magro tocando flauta 
para um cesto. Frutas ainda não experimentadas, pessoas, rou-
pas e cortes de cabelos, que não davam o ar de sua graça por 
nossas bandas, se descortinavam diante dos meus olhos. Aque-
las distantes ilustrações me prendiam horas e horas. E eu criava 
e recriava mentalmente histórias para cada cena vista e revista. 

Foi através do experenciado pelos mais velhos que acabei vi-
vendo outras realidades. Uma delas foi não fazer o ginásio, hoje 
segunda parte do Ensino Fundamental, na mesma instituição 
escolar que eles. Dessa forma, não estudei no Colégio Estadual 
Alberto Tôrres. Através da interferência da minha irmã Lília, 
fui para o Colégio Municipal Jorge Guerra. O primeiro era um 
mundo vasto e incontrolável, o segundo, pequeno e em forma 
de flor, levava o nome de um “cidadão ilustre” da pequena cida-
de de Cruz das Almas. 

Então com onze anos, na quinta série, eu tentava me fazer 
notar em meio a tantos outros ultimogênitos, segundogênitos 

ou primogênitos, quando recebi a notícia que Carlos Drum-
mond de Andrade havia falecido. A comoção da professora de 
português e da orientadora chegou até a mim, fiquei triste, cho-
rosa, lamentei tão boa pessoa ter partido. Foi aí que, pra minha 
surpresa, ouvi a orientadora dizer:

— Jacilene, amanhã vamos ler poemas, e os de Drummond é 
você quem vai trazer e ler. 

O desespero se instaurou, porque, apesar de todo meu cho-
rorô, o único Carlos que eu conhecia era o meu irmão, Cacau. 
Que, por sinal, gostava de escrever uns poemas-piada...

Não tinha como ir na biblioteca, copiar no caderno alguns 
versos do ilustre mineiro e ler para os colegas já no dia seguin-
te. Estava entre a cruz e a espada. Nesse intervalo de desespero, 
me bateu a “brilhante” ideia: fazer um poema.

Imitaria os carlos e talvez não passasse a vergonha de dizer 
que não tinha como ir na biblioteca ou que não havia nenhum 
livro de poemas em casa. 

Pensado e feito. Minha primeira poesia oficial ficou assim:

Professora Jacilene Cruz une as linhas de 
costura às dos cadernos e traz crônicas e 

poemas que ultrapassam regiões.

Quando era criança
não sabia falar

Agora que cresci
já sei te amar

Não adianta chorar
amar é viver
Se eu te amo

Pra que sofrer?

¹AS IMPRESSÕES DAS PONTAS DOS DEDOS DE MA-
INHA NO CUSCUZ. Disponível em: https://desconcertose-
ditora.com.br/produto/as-impressoes-das-pontas-dos-dedos-
-de-mainha-no-cuscuz-2/ 

Não lembro a desculpa que dei antes de ler minha primeira 
produção, no coreto da escola, para todos os alunos. Contu-
do, lembro de muitos sorrisos de canto de boca e interpretei o 
das professoras quando acabei de recitar meu texto, como se 
ele fosse bobo, infantil e sem graça. Eu mesma me desengracei 
ao revelar meus sentimentos para todo o colégio. Também por 
não ter homenageado Drummond, afinal, só conhecia o outro 
Carlos e sua escrita um pouco engraçada. 

Passado esse apocalipse, acalmei e continuei rabiscando uns 
versos de amor ridículos. Não eram engraçados, como os do 
meu irmão Carlos, tampouco grandiosos como os de Drum-
mond, mas continuei empilhando palavras. 

Os risos foram rareando, os poemas aumentando. Saiu até 
um livrinho recentemente pela Desconcertos¹. Uma mistura de 
presenças e ausências comum na vida de todos nós!

Recentemente, tive uma passagem pelo local que se denomina 
de modo intenso como CTI (Centro de Tratamento Intensivo).  
Posso garantir que não foi por livre-arbítrio, mas por necessidade 

Minha passagem 
pelo CTI

de continuar a viver-existir. Fui carregado, pelo que me recordo, 
com muito medo, desespero e angustia, mas também por muito 
amor por mim, pela minha esposa. Foram sete dias entre exames, 
medicamentos e procedimentos, visando tratar e cuidar de mi-
nha melhora, buscando recuperar o que chamam de saúde. Os 
esforços foram grandes e os sustos também ocorreram, mas aqui 
estou! Relatando a minha passagem pelo CTI!

Se me sinto melhor...Sim!  Em certos aspectos! Pois posso afir-
mar que neste tipo de situação, muita coisa passa na mente e no 
coração principalmente. Surge o confronto entre: “Puxa! Porque 
não fiz aquilo” com “Porque eu fiz!” E logo vem a promessa: “Ah! 
Se eu sair dessa, vou fazer isso ou aquilo! Ou Ah! Não farei mais 
o que fiz”. Refletindo sobre um possível futuro e visando mudan-
ças: “Se eu sair daqui! Vou mudar meu modo de ser”! Perante 
tal situação, dentro do CTI, questões angustiantes nos assaltam e 
promessas repentinas, não nos faltam.

Ressalto que fui bem tratado e busquei não dar muito trabalho, 
mas estava já exausto de ficar deitado e tanto tempo inerte.  Só 
senti o quanto perdemos tempo com coisas que não valem tempo 
a perder e me senti pequeno, perante a possibilidade da morte. 
Tive tempo para um exercício de reflexão e questionamento so-
bre posturas, ideias, projetos e objetivos, que buscarei revisá-los e 
questioná-los. Se levará de fato a mudanças e novas atitudes para 
o bem e o melhor, só dependerá de mim, que passou um período 
pela CTI. Contudo, posso destacar que não me sinto mais o mes-
mo, quando me despedi alegremente da CTI e a vida continuo a 
cumprimentar.

Rogério Luís da Rocha Seixas é Biólogo e Filósofo
Docente em Filosofia, Direitos Humanos e Racismo

Pesquisador do Grupo Bildung/IFPR
e-mail: rogeriosrjb@gmail.com

Quem deseja participar das 
Eleições Municipais 2024 tem até 
o dia 8 de maio para regularizar 
ou tirar o título de eleitor, pedir 
transferência de domicílio eleito-
ral ou atualizar dados cadastrais. 
Após essa data, o cadastro eleito-
ral estará fechado para o pleito.

• Para tirar o título devo 
comparecer ao cartório eleito-
ral?

Para as pessoas que vão tirar o 
título de eleitor pela primeira vez, 
é obrigatório o comparecimento 
ao cartório eleitoral para realizar 

Precisa ir ao cartório eleitoral? Confira os documentos que você deve levar
Consulte o TRE do estado para 

verificar os horários e a necessidade de 
agendamento

Foto: TRE-AC

a coleta da biometria.
Consulte o Tribunal Regio-

nal Eleitoral (TRE) do estado ou 
a unidade da Justiça Eleitoral da 
localidade em que reside para ve-
rificar se é necessário agendar o 
atendimento presencial.

• E no caso de quem já é 
eleitor?

A eleitora e o eleitor que não 
têm biometria cadastrada preci-
sam, obrigatoriamente, ir ao car-
tório eleitoral mais próximo para 
regularizar o título de eleitor, soli-
citar a transferência de domicílio 

ou fazer a atualização de dados.
Já quem tem a biometria ca-

dastrada pode optar por iniciar 
as solicitações pelo serviço de Au-
toatendimento Eleitoral, no site 
do TSE.

• Quais os documentos 
que devo levar ao cartório?

Na unidade da Justiça Eleito-
ral, um ou mais dos seguintes do-
cumentos de identificação (pre-
ferencialmente, com foto) devem 

ser apresentados: carteira de iden-
tidade (RG) ou certidão de nasci-
mento ou certidão de casamento.

No caso de transferência de 
domicílio eleitoral, a pessoa deve 
portar documento oficial com 
foto e o comprovante de resi-
dência ou de vínculo com o mu-
nicípio no qual deseja votar. Os 
vínculos podem ser residencial, 
afetivo, familiar, profissional, co-
munitário ou de outra natureza 
que justifique a escolha da loca-
lidade.

A apresentação de certifica-
do de quitação militar somente 
é obrigatória à pessoa do gênero 
masculino que solicitar seu pri-
meiro título no ano em que com-

pletar 19 anos.
Todas essas informações 

constam da Resolução TSE nº 
23.659, de 2021, que trata da ges-
tão do cadastro eleitoral e dos ser-
viços eleitorais.

• Mas, preliminarmente, 
o que eu devo fazer?

Não deixe de entrar em conta-
to com o Tribunal Regional Elei-
toral (TRE) do estado ou com a 
unidade da Justiça Eleitoral mais 
próxima da sua residência para 
conferir os horários de atendi-
mento, a necessidade de agenda-
mento prévio e, a depender do 
serviço eleitoral solicitado, a pos-
sibilidade de exigência de docu-
mentos adicionais.

Nova Esperança, Maringá, Alto 
Paraná, Atalaia, Presidente 
Castelo Branco, Floraí, Uniflor, 
Santa Fé e Paranacity.
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Foto: Alex Fernandes França
A Justiça do Trabalho de 

Nova Esperança pretende 
aumentar os índices de acor-
dos amigáveis durante a 8ª 
edição da Semana Nacional 
da Conciliação Trabalhista, 
que acontece nacionalmente 
no mês de maio. Em 2023, 67 
pessoas foram atendidas na 
Vara do Trabalho da cidade. 
O esforço resultou no paga-
mento de R$ 120,5 mil em in-
denizações, referentes a seis 
processos. O mutirão neste 
ano acontece entre os dias 20 
e 24 de maio e as inscrições 
para mediação devem ser 
realizadas até 10 de maio no 
site do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região (TRT-
-PR): www.trt9.jus.br.

Podem ser inscritos pro-
cessos trabalhistas em qual-
quer fase, mesmo já tendo 
uma decisão judicial. Tanto 
o trabalhador quanto as em-
presas podem requerer uma 
audiência de conciliação pra 
finalizar a ação trabalhista. A 
partir disso, a parte contrária 
será convidada a participar 
de uma conversa, que pode 
ser presencial ou on-line, 
para debater propostas de 
conciliação. “Há um ditado 
popular no meio jurídico que 
diz que a conciliação é uma 
sentença escolhida pelas par-

Justiça do Trabalho de Nova Esperança quer 
aumentar os acordos na Semana Nacional de 

Conciliação Trabalhista deste ano
Em 2023, na cidade, foram solucionadas ações no valor de R$ 120,5 mil.

Inscrição de processos neste ano pode ser realizada até 10 de maio

tes. O acordo gera economia 
de tempo e de custos para 
todos os envolvidos. Para o 
empregado, acontece o re-
cebimento de valores de um 
direito de forma mais rápida. 
Para as empresas, é uma for-
ma de finalizar um passivo e 
ajustar o pagamento ao fluxo 
de caixa. Para a Justiça Traba-
lhista, a vantagem é encerrar 
uma ação e dedicar energia 
para casos complexos”, ava-
lia o presidente do TRT-PR, 
desembargador Célio Horst 
Waldraff.

A possibilidade de acordo 
vale para os processos de toda 
a jurisdição trabalhista de 
Nova Esperança, que abran-
ge os municípios de Atalaia, 
Colorado, Cruzeiro do Sul, 
Floraí, Flórida, Inajá, Itagua-
jé, Jardim Olinda, Lobato, Pa-
ranacity, Paranapoema, Pre-
sidente Castelo Branco, São 
Jorge do Ivaí e Uniflor, além 
do município sede.

Semana Nacional e esfor-
ço em todo o Paraná

As 97 Varas do Trabalho 
e os 13 Centros Judiciários 
de Métodos Consensuais de 
Solução de Disputas (Cejusc) 
no Paraná estão mobiliza-
dos para a Semana Nacional 
da Conciliação Trabalhista. 
O mutirão é nacional e visa 

Vara do Trabalho de Nova Esperança: 8ª edição da Semana Nacional da
Conciliação Trabalhista acontece nacionalmente no mês de maio

concentrar esforços para pro-
mover diálogos e gerar enten-
dimento entre as partes dos 
processos decorrentes de re-
lações de trabalho.

No ano passado, o TRT-
-PR gerou cerca de R$ 57 mi-
lhões em acordos em 1.375 
ações trabalhistas. Ao todo, 
foram realizadas 5.149 au-
diências em 5 dias com aten-

dimento de 21,5 mil pessoas. 
Nacionalmente, a 7ª edição 
movimentou quase de R$ 
1,2 bilhão e atendeu mais de 
346,1 mil pessoas. Durante o 
evento, foram realizadas mais 
de 80 mil audiências, homo-
logados 23.788 acordos e ar-
recadados R$ 202,6 milhões 
em recolhimentos fiscais e 
previdenciários.

Neste ano, a Justiça do 
Trabalho utiliza o slogan “É 
conciliando que a gente se 
entende”. A identidade vi-
sual da campanha apresenta 
em destaque uma iconogra-
fia dourada de balão e a letra 
“D”, que representa o diálogo 
e o debate em prol de benefí-
cio mútuo. O dourado sobre 
a letra azul escuro também 

ressalta a ideia de iluminação 
sobre um conflito que precisa 
de uma solução dialogada.

Serviço:
8ª edição da Semana Na-

cional da Conciliação Traba-
lhista

Inscrições: até 10 de maio
Endereço: https://www.

trt9.jus.br/conciliacao/sema-
na.xhtml

Condutores de veículos 
com Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) nas cate-
gorias C, D e E com exame 
toxicológico pendente têm 
até esta terça-feira (30) para 
regularizar a situação e fazer 
o exame obrigatório. O pra-
zo para o primeiro grupo de 
condutores das categorias C, 
D e E - com vencimento da 
CNH entre janeiro e junho 
deste ano - terminou em 31 
de março. Após esta data, o 
Código de Trânsito Brasilei-
ro concede mais 30 dias para 
que os motoristas realizem 
o exame e comprovem que 
não fizeram uso de drogas 
e/ou medicamentos estimu-
lantes.  

Desde março de 2016, o 
Código de Trânsito Brasi-
leiro determina que os con-
dutores das categorias C, D 
e E deverão comprovar re-
sultado negativo em exame 
toxicológico para a obtenção 
e a renovação da habilitação. 
A obrigação vale também na 
pré-admissão e demissão de 
motoristas profissionais.

O objetivo é identificar 
o consumo de drogas, o que 
pode interferir na capacida-
de psicomotora dos condu-
tores e, assim, aumentar o 
risco na direção de veículos 
pesados para a ocorrência de 
acidentes de trânsito.

O diretor da Associação 
Brasileira de Toxicologia 
(ABTox), Pedro Ducci Se-
rafim, disse à Agência Brasil 
que a exigência salva vidas 
no trânsito.

“O exame toxicológico é 
uma política pública de efi-
cácia comprovada na redu-
ção de acidentes e mortes no 

Motoristas têm até hoje para fazer exame toxicológico
Condutores com carteira C, D e E são obrigados a fazer o teste

trânsito. Estudos mostram 
redução de mais de 30% em 
acidentes fatais depois da 
sua implementação”, obser-
vou.

Para a Secretaria Nacio-
nal de Trânsito (Senatran), 
mais de 3,4 milhões de con-
dutores das categorias C, D 
e E ainda não regularizaram 
a situação em todo o Bra-
sil. Para os condutores com 
CNHs que vencem entre ju-
lho e dezembro, as multas 
começam a ser aplicadas em 
31 de maio.

Infração
O exame laboratorial 

é exigido até mesmo para 
quem não estiver dirigindo 
nestas categorias. Caso es-
ses motoristas não façam o 
teste até esta terça-feira (30), 
podem ser multados direta-
mente pelos sistemas eletrô-
nicos dos Detrans estaduais 
e do Distrito Federal  a par-
tir de 1º de maio, conforme 
sanções previstas no artigo 
165-D do Código de Trânsi-

to Brasileiro (CTB).
A não realização do exa-

me no período estabelecido 
é considerada infração gra-
víssima, sujeita a uma multa 
automática de R$ 1.467,35 e 
sete pontos na CNH.

Essas multas são apeli-
dadas de multas de balcão 
porque estão associadas ao 
não cumprimento de uma 
obrigação administrativa, 
diferentemente das infra-
ções cometidas na direção 
do veículo automotor.

Verificação
Os motoristas podem 

consultar se precisam ou 
não fazer o teste no portal de 
serviços da secretaria. Basta 
informar CPF, data de nasci-
mento e data de validade da 
CNH nos espaços indicados 
para ter o detalhamento de 
prazos, vencimentos e aler-
tas.

Outra forma de acesso às 
informações é o aplicativo 
da carteira digital de trân-
sito. Na área do condutor, o 

motorista também pode ve-
rificar se o exame toxicológi-
co está em dia. No caso de o 
prazo ter vencido, o condu-
tor deve buscar um dos labo-
ratórios credenciados e fazer 
a coleta para a realização 
do exame toxicológico, em 
laboratórios especializados 
credenciados pela Senatran.

Camille Lages, diretora 
de Comunicação da ABTox, 
celebrou a disponibilização 
da página para consulta. 
“Essa ferramenta que o go-
verno trouxe é muito impor-
tante para que os motoristas 
consultem se estão adim-
plentes com o exame toxico-
lógico porque muitos deles 
não têm a carteira de habi-
litação digital baixada no 
celular e precisam dessa fer-
ramenta para poder cumprir 
a obrigação até 30 de abril,” 
esclarece.

Não é necessária receita 
médica para fazer o exame, 
apenas a habilitação do con-
dutor (CNH).

Exame
O exame toxicológi-

co deve ser realizado pelos 
motoristas no momento da 
renovação da CNH nas ca-
tegorias C, D ou E a cada 
dois anos e meio pelos con-
dutores profissionais. Deve 
ser realizado independente-
mente da idade do condutor. 
Os motoristas com mais de 
70 anos não precisam reno-
var o teste toxicológico antes 
do vencimento da CNH, que 
tem validade de três anos.

O teste laboratorial de 
amostras de cabelo, pele ou 
unha identifica se houve uso 
abusivo de substâncias psi-
coativas em um período de 
90 a 180 dias anteriores à 
coleta (larga janela de detec-
ção). Isto porque a queratina 
presente nos cabelos preser-
va as substâncias que foram 
consumidas e metabolizadas 
por mais tempo que o san-
gue e a urina, por exemplo.

O exame toxicológico 
não existe no modelo auto-
teste, portanto, é vedada a 
coleta da própria amostra 
para análise. O procedimen-
to tem que ser feito por um 
laboratório, exclusivamen-
te, em postos de coleta para 
garantir a segurança dos 
resultados. A coleta rápida 
-aproximadamente de 10 a 
15 minutos - é classificada 
pelos laboratórios como não 
invasiva, não infectante e in-
dolor.

Atualmente, são 17 labo-
ratórios credenciados na Se-
natran, que formam a rede 
de coleta com mais de 13 
mil unidades espalhadas em 
mais de cinco mil municí-
pios em todo o país. O exame 

pode detectar pelo menos 12 
substâncias: Acetilmorfina 
(heroína); Anfepramona; 
Anfetamina; cocaína e deri-
vados (crack, merla); Codeí-
na; Femproporex; Mazindol; 
MDA; MDMA; Metanfeta-
mina; Morfina; e maconha 
e derivados (skunk, haxixe).

O preço médio do exame 
toxicológico é R$ 135 e pode 
variar conforme a região do 
país. Os exames exigidos 
pela Senatran, em geral, são 
custeados pelos motoristas 
autônomos, mas podem ser 
bancados por empregadores.

Os laboratórios creden-
ciados devem inserir o resul-
tado no banco de dados do 
Registro Nacional de Con-
dutores Habilitados (Re-
nash) para controle dos ór-
gãos de trânsito. No entanto, 
os laudos são sigilosos e en-
tregues somente aos exami-
nados. Portanto, não podem 
ser divulgados, por exemplo, 
ao empregador do motorista 
profissional.

Categorias da CNH
Os motoristas da cate-

goria C dirigem veículos 
maiores como caminhões, 
caminhonetes e vans de car-
ga, além dos carros, picapes 
e vans de carga. A categoria 
D da CNH permite a condu-
ção de veículos automotores 
e elétricos, destinados ao 
transporte coletivo de pas-
sageiros com mais de oito 
lugares, como vans, micro-
-ônibus e ônibus.

Na categoria E, habilita-
dos podem dirigir ônibus 
articulados; caminhões tra-
cionando carretas; veículos 
com trailers e demais mode-
los de veículos automotores.

Foto: Marcelo Camargo
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Pouco se sabe sobre o potencial de viralização dos vídeos cur-
tos nas plataformas digitais. Sobretudo, essa é uma das mais fortes 
ferramentas de criação de conteúdo, principalmente para quem 
está iniciando no mercado digital. Kwai, Tiktok, Facebook, You-
tube e Instagram, todas essas plataformas entregam de maneira 
orgânica os vídeos curtos, no Youtube, conhecido como shorts, 
no Instagram e facebook como reels. Faço um adendo acerca do 
Youtube, recentemente milhares de criadores de conteúdo bate-
ram a marca de 100 mil inscritos e receberam a primeira placa 
da plataforma em questão de poucos meses, utilizando apenas 
os vídeos curtos. Houve até comentários de que essa rede social 
iria anular a entrega da placa de 100 mil inscritos, pelo fato de 
ter aumentado exponencialmente o número de criadores alcan-
çando a marca. Sobretudo, com placa ou sem o importante é o 
crescimento na plataforma. 

Aos novos criadores deixo essa orientação, aproveite e usufrua 
da criação de vídeos curtos, isso vai ajudar muito no crescimento 
do seu negócio digital. Além de otimizar o seu tempo na produ-
ção dos seus conteúdos, irá aumentar a possibilidade de publicar 
mais conteúdos em um espaço de tempo menor. 

Lembrando que todo conteúdo criado precisa seguir alguns 
conceitos importantes, chamar a atenção do público alvo, pren-
der o telespectador ao vídeo e pensar em uma estratégia para que 
o consumidor do conteúdo compartilhe com a rede de seguidores 
em seu perfil pessoal. Feito isso, com o tempo o resultado virá. 
Existem situações nas redes sociais que se resumem com a se-
guinte frase: no final a conta fecha. Faça o que tem que ser feito. 
Crie conteúdo, comece com o que tem, use e aproveite todas as 
ferramentas das plataformas e seja constante e persistente. 

Potencial na 
utilização dos 
vídeos curtos

Henrique Jubanski é Formando em 
Cinema e audiovisual, produtor de 

conteúdo digital e empresário. 

A opinião do colunista não reflete, necessariamente, a do Jornal Noroeste
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Wagner Zocante Alexandre Franco Alyson Ozako

Maurílio Razente Juninho Gazola Sonia Fiorillo Lima Tania Landim

Maryze Bezerra

Dario Bidoia

Adaelson Silva

Marcos Brambilla

José Roberto García Padovani

Vivam os livros 
infantis

Com grande alegria, com grande maestria presenteie com 
livros a sua estante e em cada instante do seu viver e se pre-

A opinião do colunista não reflete, 
necessariamente, a do Jornal Noroeste

Colunista 

Roberth Fabris é crítico de cinema e 
artes, Mestre em Letras, arte educador, 
autor da obra aclamada pela crítica e 

público O Retorno do Pequeno Príncipe, 
e da obra prima Xeque Mate, que 

agrada gregos e troianos, e idealizador 
do projeto cultural Mundo Geek e do 

Dicas de Roberth o canal com mais de 
cinco mil vídeos para você e sua família 

se divertirem. Para feiras literárias, 
eventos, livros autografados, palestras, 
bate papo e lançamentos com o autor 
e youtuber cultural entre em contato 

roberthfabris@gmail.com

Foto: Divulgação

Promovendo a conscientização do autismo: 
Um Compromisso Coletivo

ARTIGO

O transtorno do espectro autista (TEA) é um Transtorno do neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, padrões de comportamentos repetitivos e 

estereotipados, podendo apresentar um repertório restrito de interesses e atividades. (Secretaria de Saúde-Governo do Paraná). 

O transtorno do espectro 
autista (TEA) é um Transtor-
no do neurodesenvolvimento 
caracterizado por desenvolvi-
mento atípico, manifestações 
comportamentais, déficits na 
comunicação e na interação 
social, padrões de comporta-
mentos repetitivos e estereo-
tipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de in-
teresses e atividades. (Secre-
taria de Saúde-Governo do 
Paraná). 

Neste mês de abril, cele-
bramos o Dia Mundial da 
Conscientização do Autismo 
(2 de abril), como também 
o mês marcado como “Abril 
Azul”, que tem como objetivo 
envolver toda a comunida-

de na causa, buscando uma 
sociedade mais consciente, 
acolhedora, menos precon-
ceituosa e mais inclusiva. 

A sensibilização da so-
ciedade sobre as caracterís-
ticas de cada indivíduo no 
espectro, se torna necessário 
e fundamental, pois a uma 
diversificação muito grande, 
entre comportamentos, habi-
lidades e desafios. 

Os princípios que colo-
cam em destaque a igualda-
de de oportunidade para as 
pessoas no espectro, são a 
inclusão e a acessibilidade. 
Não devemos medir esfor-
ços para oferecer ambientes 
inclusivos, de forma a se ga-
rantir acessos igualitários a 

oportunidades educacionais, 
profissionais e sociais. 

Para o bem-estar dos in-
divíduos com espectro, as 
famílias e a comunidade têm 
um papel fundamental. Vale 
ressaltar que são inúmeros 
os desafios enfrentados pe-
las famílias de autistas, a sua 
complexidade vai muito além 
de somente questões emo-
cionais e de saúde, tornando 
assim primordial o apoio a 
estas famílias.

Torna-se essencial desde 
cedo a conscientização das 
pessoas, ou seja, ao educar 
as crianças e jovens sobre o 
tema, estaremos construin-
do uma sociedade na qual a 
diversidade será valorizada 

e celebrada. As escolas tam-
bém tem um papel crucial, 
pois com a implementação 
no currículo escolar sobre 
temas de conscientização, 
iremos preparar futuras gera-
ções para tal interação.

Enfim, é um compromis-
so de coletivo a promoção 
sobre a conscientização do 
autismo. Desde sensibilizar 
as pessoas sobre a diversida-
de para cada indivíduo com 
o espectro, ao apoio familiar, 
educação e a construção de 
uma sociedade onde tudo se 
torna mais justo, inclusivo e 
compreensivo para todos.

WANDREZA BASSO e 
BRUNO MARAN, pais do 
Arthur (autista).

pare para mais surpresas 
no mês que vem... E para 
quem não conhece Ange-
lina tem que se aventurar 
com esta grande sensação 
da França que conquistou 
o mundo todo, venha você 
para este mundo incrível de 
contos de fadas nem tanto 
assim.

Até o final deste ano, o Tri-
bunal de Contas fará audito-
rias em 73 obras públicas pa-
ralisadas ou atrasadas, em 13 
municípios do Paraná. Não 
haverá divulgação antecipada 
sobre a localização das obras 
fiscalizadas para não preju-
dicar os trabalhos. A ação faz 
parte do Plano de Fiscalização 
(PAF) 2024-2025 do Tribunal 
de Contas do Estado do Para-
ná (TCE-PR) e seu objetivo é 
induzir a adoção de medidas 
para uma rápida retomada e 
conclusão dessas edificações, 
em benefício da população.

Segundo o auditor de con-
trole externo Felipe Castro 
Garcia, servidor da Coorde-
nadoria de Obras Públicas 
(COP) do Tribunal e coorde-
nador das auditorias de Obras 
Paralisadas, as edificações 
que serão fiscalizadas foram 
selecionadas com base nos 
critérios de materialidade e 
relevância e nas informações 
constantes no Portal Informa-
ção para Todos (PIT), manti-
do pelo TCE-PR e atualizado 
com informações declarató-
rias dos gestores públicos e 
em diligências preliminares.

Neste ano, Tribunal auditará 73 obras 
paralisadas, em 13 municípios do Paraná

As auditorias verificarão 
aspectos relativos às medidas 
empreendidas para a reto-
mada das obras, a gestão de 
obras públicas e a qualidade 
das informações prestadas ao 
Tribunal por meio do Sistema 
de Informações Municipais 
- Acompanhamento Mensal 
(SIM-AM). "Será uma audi-
toria combinada, que avalia-
rá aspectos de conformidade 
(visando a identificação de 
irregularidades) e operacio-
nais (cujo objetivo é apontar 
possibilidades de melhoria na 
gestão)", explica o engenheiro 
civil Paulo Augusto Daschevi, 
coordenador da COP.

Cartilha Obras Paralisa-
das

Em reforço à auditoria 
das obras, a COP publicou, 
no portal do TCE-PR, versão 
atualizada da Cartilha Obras 
Paralisadas, que traz orienta-
ções sobre como os gestores 
públicos devem agir em rela-
ção à existência de obras pa-
ralisadas em seu município. 
A publicação já considera os 
possíveis impactos da Nova 
Lei de Licitações e Contratos 
(Lei nº 14.133/2021) sobre o 
tema, orientando quais ações 
devem ser adotadas para re-
tomada da obra e a adequada 
prestação das informações ao 
Tribunal de Contas.

Autor: Diretoria de Co-
municação Social

Fonte: TCE/PR

Foto: Divulgação

Obras paralisadas do Centro da Juventude de Paranaguá, Obras paralisadas do Centro da Juventude de Paranaguá, 
localizado na Vila dos Comerciários.localizado na Vila dos Comerciários.


